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LEI N° 888, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder onerOsamente os 
créditos de FUNDEF oriundos dos Processos 
Judiciais n° 0006616-05.2010.4.01.4000e 0050616 
27.1999.4.03.6100, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 208/2024, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICİPIO DE INHUMA, Estado do Piauí: Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° -Nos termos da Lei Complementar Federal n 208, de 02 de julho 
de 2024. fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, total ou 
parcialmente, de forma definitiva e onerosa e por meio de licitação pública, os 
crėditos oriundos dos Processos Judiciais n° 0006616-05.2010.4.01.4000 e 
0050616-27.1999,4.03.6100, que tratam da recuperação de diferenças de 
FUNDEF não repassadas pela União Federal em prol deste Municipio. 

Art. 2° - O objeto da cessão abrange tão somente o direito autônomo ao 
recebimento do produto dos créditos, de forma que se mantenha inalterada a 
natureza juridica dos créditos, bem como suas garantias, privilégios, vinculações 
constitucionais, critérios de atualização e condições de pagamento. 

§ 1° - A operação realizar-se-á mediante cessão definitiva, isentando o 
Municipio de responsabilidade, compromisso ou divida de que decorra obrigaçāo 
de pagamento perante o cessionário, de modo que a obrigação permaneça com 
o devedor original. 

§ 2° -A fim de preservar a parcela destinada a gastos com a Educação, 
eventual deságio ofertado pelo cessionário deverá ser abatido tão somente da 
parcela dos juros moratórios, cuja natureza jurídica é autônoma e desvinculada. 

Art. 3° -Poderão ser cessionários as pessoas juridicas de direito privado 
ou os fundos de investimento regulamentados pela Comissão de Valorgs 
Mobiliários (CVM). 
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Parágrafo único. E vedado que uma instituição financeira controlada por 
este Município participe da cessão, adquira seus direitos creditórios em mercado 
secundário ou mesmo realize operação lastreada ou garantida pelos direitos 
creditórios do ente. 

Art. 40 O Poder Executivo poderá expedir atos normativos 
complementares que se façam necessários para a regulamentação desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma - Piauí, 23 de abril de 2026. 

Elbert Holạnda Moura 
Prefeito Municipal de Inhuma – PI 

Sancionada, numerada sobre o n° 888 (oitocentOs e oitenta e oito), 
registrada e promulgada em 23 de abril de 2026. 

Everaldo de Holanda Pinheiro 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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